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LAUDOS DE VISTORIA



Após a coordenação estadual
atribuir perfil, o técnico vistoriador
irá receber a mensagem



Para a safra 2018/2019, todos os procedimentos de solicitação de vistoria,
indicação de técnico vistoriador e laudos serão realizados via sistema SGGS:
http://garantiasafra.mda.gov.br/garantiasafra/Home/Login.aspx

http://garantiasafra.mda.gov.br/garantiasafra/Home/Login.aspx


Passo 1: No menu “Minhas Impostações” escolher a safra e o município. 
Depois clicar em gerar formulários.











Técnico(a) Vistoriador(a) organiza todo material 
necessário e pode ir a campo. Bom trabalho...

Quando retornar do campo com os laudos
preenchidos e assinados, entra no sistema, insere
os dados e envia para a Coordenação Geral de
Seguro da Agricultura Familiar/MAPA.





Passo 1: Inserir o numero do CPF do/a agricultor/a e clicar na figura da lupa

Passo 2: Escolher o tipo de laudo



3º Passo: Preencher o formulário





O Técnico Vistoriador deve preencher com atenção o item Tipo de Culturas
- Solteira
- Consorciada duas culturas
- Consorciada três culturas





















1 – TODOS os laudos devem ser digitalizados e anexados.
2 – Anexar foto para os laudos “Completos” é obrigatório. Para os laudos
“não plantou” e “não encontrado” é opcional.
3 – Antes de fechar o laudo, é recomendado que se visualize as informações
digitadas, conferindo com o laudo assinado.
4 – Caso haja necessidade de corrigir alguma informação, é só clicar neste
ícone alterar e refazer.
6 – Caso tenha algum problema com o laudo, por ex. ter feito laudo não
encontrado e depois encontra a família, basta excluir aqui e começar do
inicio.
5 – Este é o último ícone a ser acessado. Fechando o cadeado (muda da cor
amarela para cinza), a informação é enviada à Coordenação Geral de Seguro
da Agricultura Familiar/MAPA e não pode ser alterada sem a prévia
autorização da mesma.





Marcando somente 1ª e/ou 2ª amostra, será gerado relatório gerencial



Marcando 1ª e/ou 2ª amostra e também o “detalhar”, será gerado 
relatório completo com toda a amostra do município



ATENÇÃO

• Prorrogação de prazo de solicitação de vistoria
SOMENTE depois que expirar o prazo já liberado;

• TODA solicitação de prorrogação tem que ter
justificativa;

• Justificativa é o PORQUE perdeu prazo;

• Justificativa NÃO é descrição dos relatórios GSVP
e muito menos um problema social;



O Sistema GSVP/SEAF continua ativo para consulta das safras anteriores



BOM TRABALHO À 
TODAS/OS!!!

CONTATOS GARANTIA SAFRA

Coordenação Nacional
- Fone (61) 3218-2837

garantiasafra.cgs@mda.gov.br

mailto:Garantiasafra.cgs@mda.gov.br



